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PORTARIA Nº 401/2021 
 

Dispõe sobre remanejamento de recursos 
do orçamento vigente de 2021. 

 

O Prefeito Municipal de Macau/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orçamentária Anual nº 1.303/2020 de 28/12/2020. 

 

Art. 1º Autorizar a readequação orçamentária do valor de R$ 1.626.000,00 (Hum 
Milhão Seiscentos e Vinte e Seis Mil Reais) constantes do Quadro de Detalhamento de 
Despesa desta Prefeitura, referente à Lei Orçamentaria nº 1.303/2020. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à readequação orçamentária de que trata o artigo 
anterior são oriundos da anulação, de igual importância, das dotações discriminadas nos 
item II do Anexo I a esta Portaria. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Macau/RN 30 de Abril de 2021 

 

 

 

 

 

José Antonio de Menezes Souza 
- Prefeito – 
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ANEXO I  
 

Item I – Acréscimo 
 

UO Função 
Programática 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 04.122.0003.2002 
Gabinete do 

Prefeito  

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1 1001 
 

3.1.90.92 40.000,00 

07.007 12.368.0007.2013 
Fundo de 

Municipal de 
Educação 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1 1001 
 

3.1.90.92 475.000,00 

10.010 10.122.0109.2321 
Fundo de 

Municipal de 
Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros - 
PJ 

1 1001 3.3.90.39 5.000,00 

10.010 10.122.0109.2321 
Fundo de 

Municipal de 
saúde 

Material de 
Consumo 

1 1001 3.3.90.30 30.000,00 

12.012 08.244.0087.1445 
Fundo Municipal 
de Assistência 

Social  
 

Outros Serviços 
de Terceiros - 
PJ 

1 1311 
 

3.3.90.39 
 

8.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 
Fundo Municipal 
de Assistência 

Social  
 

Indenizações e 
Restituições 

1 1001 
 

3.3.90.93 
 

20.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 
Fundo Municipal 
de Assistência 

Social  
 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1 1001 
 

3.3.90.92 
 

11.000,00 

21.001 15.451.0013.1425 
Secretaria 

Municipal de 
Infraestrutura 

Material de 
Consumo 

1 1001 
 

3.3.90.30 80.000,00 

21.001 15.451.0013.2034 
Secretaria 

Municipal de 
Infraestrutura 

Material de 
Consumo 

1 1001 
 

3.3.90.30 200.000,00 
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21.001 15.451.0013.2034 
Secretaria 

Municipal de 
Infraestrutura 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1 1001 
 

3.1.90.92 144.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

Serviços de 
Consultoria 

1 1001 
 

3.3.90.35 20.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

Obrigações 
Patronais 

1 1001 
 

3.1.90.13 360.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

Serviços de 
Terceiros – PJ 

1 1001 
 

3.3.90.39 50.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

Despesas de 
Exercícios 
Anteriores 

1 1001 
 

3.1.90.92 23.000,00 

22.001 09.271.0003.2033 
Secretaria 

Municipal de 
Administração e 

Finanças 

Principal Dívida 
Contratual 
Resgatado 

1 1001 
 

4.6.90.71 160.000,00 

TOTAL 1.626.000,00 

 
 

 
Item II – Redução 

 

UO Programa de 
Trabalho 

Especificações Anexo Fonte Natureza Valor R$ 

02.002 04.122.0003.2002 
Gabinete do Prefeito  

Vencimentos e 
Vantagens 

Fixas 

1 1001 
 

3.1.90.11 40.000,00 

07.007 12.368.0007.1070 
Fundo de Municipal 

de Educação 

Material Dist 
Gratuita 

1 1001 
 

3.3.90.32 150.000,00 

07.007 12.368.0007.1070 
Fundo de Municipal 

Contratação 
Por Tempo 

1 1001 3.1.90.04 325.000,00 
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de Educação Determinado 

10.010 10.301.0010.1124 
Fundo Municipal de 

Saúde 

Material de 
Consumo 

1 1001 3.3.90.30 5.000,00 

10.010 10.301.0010.1124 
Fundo Municipal de 

Saúde 

Equipamento e 
Material 

Permanente 

1 1001 4.4.90.52 30.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Outros Serviços 
de Terceiros - 

PJ 

1 1001 
 

3.3.90.39 
 

20.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Vencimentos e 
Vantagens 

Fixas 

1 1001 3.1.90.11 8.000,00 

12.012 08.244.0079.2023 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

PF 

1 1001 
 

3.3.90.36 
 

11.000,00 

21.001 15.451.0013.1401 
Secretaria de 
Infraestrutura 

Equipamentos e 
Material 

Permanente 

1 1001 4.4.90.52 280.000,00 

21.001 15.451.0013.2034 
Secretaria de 
Infraestrutura 

Passagens e 
Despesas Com 

Locomoção 

1 1001 3.3.90.33 1.000,00 

21.001 15.451.0013.2037 
Secretaria de 
Infraestrutura 

Outros Serviços 
de Terceiros - 

PJ 

1 1001 3.3.90.39 143.000,00 

22.001 04.122.0003.1337 
Secretaria Municipal 
de Administração e 

Finanças 

Sentenças 
Judiciais 

1 1001 3.1.90.91 490.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria Municipal 
de Administração e 

Finanças 

Contratação 
Por Tempo 

Determinado 

1 1001 3.1.90.04 20.000,00 

22.001 04.122.0003.2032 
Secretaria Municipal 
de Administração e 

Finanças 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

PF 

1 1001 3.3.90.36 23.000,00 

22.001 28.843.0003.1343 
Secretaria Municipal 
de Administração e 

Finanças 

Principal Dívida 
Contratual 
Resgatado 

1 1001 4.6.90.71 80.000,00 

TOTAL 1.626.000,00 
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PORTARIA Nº 448/2021, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Rosana Calixto de Souza Santos, efetivo(a) na 

função de Auxiliar de Secretaria – matrícula nº 5088, com admissão em 01/10/1997, 

lotado(a) na Secretaria de Municipal de Educação e Cultura, Férias em Gozo, de acordo 

com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), 

de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 14 de maio de 2021. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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PORTARIA Nº 454/2021, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria Irene Peres Cortez, efetivo(a) na função de 

Agente Administrativo – matrícula nº 213, com admissão em 01/09/1984, lotado(a) na 

Secretaria de Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 dias, a partir de 01/06/2021, referente ao período aquisitivo 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de maio de 2021.  

 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 
P R E F E I T O  

 
 
 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Portaria nº 456/2021, de 17 de maio de 2021. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - NOMEAR, João Maria Sátiro de Barros, CPF nº 297.562.864-15, para o 

Cargo em Comissão de Coordenador Jurídico de Contencioso da Procuradoria Geral do 

Município de Macau/RN.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 17 de maio de 2021. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2021 

Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 

Fornecedor: M A ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 

06.054.872/0001-19. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 

ELABORAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO PARA OS SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 

Valor Global: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

Oriundo: Inexigibilidade Nº 008/2021 

Vigência: 6 meses. 

Base Legal: Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Dotação Orçametária: 

21.001.15.451.0013.2034 

Natureza: 3.3.90.36 e 3.3.90.39 

Fonte: 15300000 e 10010000 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antonio 

de Menezes Souza, CPF: 130.986.084-04 – Prefeito Municipal.  

Pelo Fornecedor: M A ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 

06.054.872/0001-19 - SERGIO BEZERRA PINHEIRO, CPF: 369.087.974-49. 

Macau/RN, 13 de abril de 2021 

*Republicado por Incorreção 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 – SMEC/MACAU/RN 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do Secretário Luiz Gonzaga de 

Oliveira Filho, no uso de suas atribuições, convoca os candidatos Habilitados e 

Classificados no Processo Seletivo Simplificado de Cadastro de Reserva dos 

Profissionais do Magistério - Edital nº 001/2021, relacionados no anexo I deste Edital, 

para preenchimento das vagas necessárias, em atendimento excepcional à Rede 

Municipal de Ensino.  

Conforme item 11.1 do edital do Processo Seletivo n°001/2021 - A chamada dos 

classificados para ocupar as vagas que vierem a surgir será efetuada pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, de acordo com a lista de classificação, em regime de 

designação temporária para o ano letivo de 2021. 

Conforme item 11.2 - No momento da contratação, o candidato não poderá possuir 

vínculos com outros órgãos ou com a própria Administração que possam caracterizar 

acúmulo de cargos, em conformidade com a Legislação Vigente – incisos XVI, XVII e § 

10 do art. 37 da Constituição Federal, alteradas pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

como ainda, ocupar cargo comissionado na administração pública municipal, estadual ou 

federal. O descumprimento deste acarretará automaticamente a eliminação do candidato. 

Conforme item 11.3 - O candidato aprovado deverá submeter-se a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura no que se refere à Instituição Escolar, 

horário e/ou turno de trabalho. 

Conforme item 11.4 - A dispensa do ocupante de função, mediante designação 

temporária dar-se-á automaticamente quando expirado o prazo, ao cessar o motivo da 

designação, a pedido do interessado, a critério da autoridade competente por 

conveniência da administração ou o profissional que: a) obtiver 03 (três) faltas mensais 

sem justificativa; b) faltar 02 (dois) planejamentos, reuniões de conselhos de classe, 

formações continuadas e reuniões pedagógicas; c) atraso na entrega das 

documentações bimestrais à escola; d) obtiver média inferior a 70 no monitoramento 

bimestral realizado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, com 

o auxílio da direção e coordenação pedagógica da instituição, e participação do 

contratado, conforme instrumental avaliativo constante no anexo VII deste edital. 

Conforme item 11.5 - Os documentos necessários para contratação são: carteira de 

reservista (para os candidatos do sexo masculino), RG, CPF, CTPS, n° de PIS/PASEP, 

Título Eleitoral, Comprovante de Residência, Dados Bancários – Banco BRADESCO, 

Título de Graduação – Licenciatura e Atestado Médico Admissional, expedido por médico 

do Trabalho. Todos esses documentos deverão ser apresentados no ato da efetivação da 
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contratação, em 2 (duas) vias acompanhadas pelos originais, sob pena do candidato 

perder sua classificação. 

Conforme item 11.6 - No ato da contratação será exigido do candidato aprovado, 

declaração de que não tem outro vínculo com o serviço público da administração direta 

ou indireta, em qualquer dos seus segmentos, conforme disposto na Constituição 

Federal, salvo os casos previstos em Lei. 

Conforme item 11.7 - Se o candidato não se apresentar dentro do período previsto, para 

o cargo a que concorreu, com todos os documentos necessários para contratação, será 

considerado desistente, sendo reconhecida a sua desclassificação. 

Conforme item 11.8 - Será excluído, por esta secretaria, o candidato que: declarar na 

ficha de inscrição qualquer informação não condizente com a sua realidade, ou caso, 

esteja contrariando as normas do presente edital. 

Conforme item 11.9 - O candidato que não preencher os requisitos legais exigidos para 

o contrato, será preterido em favor de outro, cuja classificação lhe seja imediatamente 

inferior. 

Conforme item 11.10 - Os candidatos classificados serão convocados através de 

publicação em Diário Oficial do Município, os quais deverão se apresentar no prazo de 2 

(dois) dias úteis, contados a partir da publicação com a documentação necessária para a 

devida contratação, e não sendo realizada a referida apresentação no prazo acima 

previsto, acarretará ao candidato sua desclassificação. 

Conforme item 11.11 - No ato da contratação, o profissional deverá fornecer à Prefeitura 

Municipal de Macau/RN todos os documentos que lhe forem solicitados, conforme item 

11.5 deste edital. 

Conforme item 11.12 - A Prefeitura Municipal de Macau não garantirá transporte aos 

candidatos aprovados e convocados para exercerem suas atividades no local de 

trabalho. 
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ANEXO I 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 001 - PROFESSOR POLIVALENTE (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

CLASS.                          NOME 

1º JOANA DARC SOUZA DOS SANTOS 

2º REGINA MARIA ARAUJO VIRGINIO 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 003 - PROFESSOR POLIVALENTE - 3º a 5º (ANOS INICIAIS) 

 

CLASS. NOME 

1º IARA ALVES DAMIÃO DE LIMA 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 005 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 

CLASS. NOME 

1º CARLOS JOSÉ ARAUJO DA SILVA 

2º DAYANA LUCIA RODRIGUES DE FREITAS 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB  

CÓD 006 - PROFESSOR DE HISTÓRIA 
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CLASS. NOME 

1º PAULO AURÉLIO DA SILVA NETO 

2º JOSÉ AUGUSTO PINTO 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 007 - PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 

CLASS.                            NOME 

1º FLÁVIO PEDRO SILVA DE LIMA 

2º EDIVÂNIA VENÂNCIO DA SILVA 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 008 - PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

CLASS.                            NOME 

1º JOÃO MARIA GALVÃO 

2º ROMEIKA ANARA DOS SANTOS SOUZA MENEZES 

3º JULIANA FERNANDES GONÇALVES 

 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 014 - PROFESSOR DE ARTE 

 

CLASS.                            NOME 

1º JOHNY JONAS DO NASCIMENTO SILVA 

2º MARCELO LOPES MAIA 



 

     ANO XIX | Nº 1796 | MACAU, 17 DE MAIO DE 2021 

 

 

ÁREA I - MACAU/ILHA DE SANTANA/COHAB 

CÓD 015 - PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 

CLASS.                            NOME 

1º FRANCISCA ROSINEIDE DA FONSECA 

 

ÁREA II - BARREIRAS/DIOGOLOPES 

CÓD 001 - PROFESSOR POLIVALENTE (EDUCAÇÃO INFANTIL) 

 

CLASS.                           NOME 

1º ALDEIZA MARIA DE MORAIS FONSECA 

2º JANE CLEIDE SILVA 

3º FRANCISCA DOS NAVEGANTES DA S. EVANGELISTA 

4º MACILÉA JONES CRIPIM DA SILVA 

5º VANÚSIA SILVA SOUSA 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 004 – PROFESSOR MATEMÁTICA 

 

CLASS.                            NOME 

1º WALDELINA ARAÚJO DE MORAIS 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 005 – PROFESSOR CIÊNCIAS 

 

CLASS.                            NOME 



 

     ANO XIX | Nº 1796 | MACAU, 17 DE MAIO DE 2021 

 

1º GLAICON DE SOUSA SANTOS  

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 007 – PROFESSOR GEOGRAFIA 

 

CLASS.                            NOME 

1º TIAGO EZEQUIEL DA SILVA 

 

 

 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 008 – PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CLASS.                          NOME 

1º SYBELLE DE LIMA EVANGELISTA PAIVA 

2º  MARIA DA CONCEIÇÃO BARACHO 

 

ÁREA II – BARREIRAS/DIOGO LOPES 

CÓD 009 – PROFESSOR LÍNGUA INGLESA 

 

CLASS.                        NOME 

1º AIRTON DAS NEVES BARACHO 

 

ÁREA III – VÁRZEA CERCADA/ASSENTAMENTO 

SEBASTIAO ANDRADE 

CÓD 001 - PROFESSOR DE PROFESSOR 

POLIVALENTE – EDUCAÇÃO INFANTIL 

 



 

     ANO XIX | Nº 1796 | MACAU, 17 DE MAIO DE 2021 

 

CLASS.                           NOME 

1º EDNA MARIA SILVA DA COSTA 

2º JOÃO BATISTA BENTO FILHO 

3º FÁTIMA RODRIGUES DE MATOS 

 

ÁREA III – VÁRZEA CERCADA/ASSENTAMENTO 

SEBASTIAO ANDRADE 

CÓD 001 - PROFESSOR DE PROFESSOR 

POLIVALENTE - 1º e 2º ANO (ANOS 

INICIAIS) 

 

CLASS.                            NOME 

1º JACQUELLINY ANNICHELLY FONSECA RODRIGUES 

 

ÁREA III – VÁRZEA CERCADA/ASSENTAMENTO     

SEBASTIAO ANDRADE  

CÓD 001 - PROFESSOR DE PROFESSOR 

POLIVALENTE 3º A 5º ANO (ANOS INICIAIS) 

 

CLASS.                              NOME 

1º LÚCIA DE FÁTIMA SILVA DA COSTA 

2º FRANCISCA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA 
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